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O ESTADO DE S. PAULO QUINTA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2016 Economia B5

N ão há exercício de humilda-
de maior do que comparar as 
previsões econômicas para o 

ano com o que de fato ocorreu no 
período.  Vale  para  políticos,  para  
economistas e também para jorna-
listas. Sabendo disso, melhor não se 
aventurar,  nesta  última  coluna  de  
2016, a enumerar as profecias para 
2017. Até porque todos – inclusive 
esta colunista – gastaram o estoque 
de ressalvas para o desempenho da 
economia no ano que vem, diante 
das ameaças  que  se  avizinham  no  
mercado internacional, sob o “risco 
Trump”, e principalmente no cená-
rio político interno, ainda se moven-
do no ritmo da Lava Jato e já refletin-
do o acirramento das disputas den-
tro da ampla base de aliados, por for-

ça do calendário eleitoral.
Vamos, então,  substituir  previsões 

costumeiras para a economia por uma 
lista de desejos para o ano que vem.

1) Antes de qualquer coisa, que a ati-
vidade  econômica  tenha  finalmente  
chegado  ao  fundo  do  poço  e  esteja  
pronta para iniciar uma nova escalada. 
Para isso, é preciso que funcione uma 
combinação de fatores, a saber: juros 
mais civilizados, orçamentos domésti-
cos e de empresas limpos de dívidas, 
investimentos em infraestrutura e ser-
viços  públicos  retomados  em  bases  
realistas. De olho nos índices de impo-
pularidade, os integrantes do governo 
cruzam os dedos para que as medidas 
de estímulo à economia anunciadas no 
fim do ano, especialmente a liberação 
de saques do FGTS, tenham algum fôle-

go para fazer girar a roda dos negócios. 
E torcem ainda para que bancos e ope-
radoras de cartões de crédito cortem 
os juros voluntariamente, sem a neces-
sidade da mão pesada do governo.

2) Que a reforma da Previdência ca-
minhe com rapidez, mas sem correria, 
para seguir dentro da trilha correta. É 
crucial a ação do Congresso, tanto para 
manter o “core” da proposta encami-
nhada pelo Executivo, como também 
para aperfeiçoar os pontos que mere-
cem revisão. Nos bastidores da nego-
ciação, o governo já mostrou disposi-

ção, por exemplo, de fazer um “descon-
to” na idade mínima para as mulheres e 
alguma  flexibilização  nas  regras  de  
transição do atual para o novo regime. 
Todos também estão à espera de crité-
rios  mais  rígidos  para  a  previdência  
dos militares. E, por critérios mais rígi-
dos, entenda-se compatíveis com aque-
les que estão impostos a trabalhadores 
do setor privado e servidores públicos.

3)  Que  a  minirreforma  trabalhista  
produza efeitos dos dois lados. Em ou-
tras palavras, que a flexibilização dos 
contratos trabalhistas não resulte uni-
camente em corte de custos, a ser inte-
gralmente apropriado pela empresas, 
mas  também  promova  redução  do  
exército de desempregados espalhado 
pelo País.

4)  Que  a  ofensiva  pela  contenção  
dos gastos públicos desafie os lobbies 
e mire privilégios e privilegiados. É o 
caso, por exemplo, dos excessos sala-
riais observados no Judiciário. Parece 
até óbvio, mas isso significa, entre ou-
tras coisas,  que teto salarial  seja “de  
fato” o teto. Não faz sentido – e chega a 
ser até imoral – discutir limites ao rea-
juste de salários da base da pirâmide e 
tolerar  que  alguns  procuradores  te-
nham direito a penduricalhos que ga-
rantam  remuneração  de  até  R$  120  
mil. Também é o caso da autoconces-
são de aumentos salariais pelos políti-
cos,  independentemente  do  cenário,  
como a “esperta” iniciativa dos verea-
dores de São Paulo.

5) Que os gastos em educação e saú-
de sejam preservados, mas que sua apli-
cação seja  eficiente e  não favoreça a  

abertura de gargalos para o desvio 
de verbas – tendência demonstrada 
pelo  levantamento  da  CGU,  que  
apontou as duas áreas como alvo de 
quase 70% das fraudes e corrupção 
detectadas nos municípios nos últi-
mos 13 anos.

6)  Finalmente,  que  os  Estados  
consigam superar a crise financeira, 
mas não apenas à custa do sacrifício 
dos servidores. Como contrapartida 
a um socorro do governo federal, me-
didas  duras  de  ajuste nas  finanças  
dos Estados, inclusive na Previdên-
cia, viriam acopladas a corte de bene-
fícios para os Judiciários locais e Tri-
bunais de Contas – incumbidos de 
fiscalizar o uso do dinheiro público e 
eles mesmos fontes de distorções.

*****************
Desejo a todos os leitores que 2017 
seja um ano mais suave do que 2016, 
com mais solidariedade e tolerância 
entre as pessoas. E que o debate sere-
no em torno de ideias tome o espaço 
das disputas estridentes, contribu-
indo para que o cenário de cresci-
mento com justiça social seja mais 
do que um desejo de ano-novo.

CIDA
DAMASCO

E-MAIL: CIDA.DAMASCO@GMAIL.COM
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EXECUÇÃO SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA DEEXECUÇÃO SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA DEEXECUÇÃO SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA DEEXECUÇÃO SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA DE:::: 131.775,84 M²  131.775,84 M²  131.775,84 M²  131.775,84 M² 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE BASE DE BRITA GRADUADA, DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE BASE DE BRITA GRADUADA, DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE BASE DE BRITA GRADUADA, DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE BASE DE BRITA GRADUADA, 
31.386,54 METROS DE GUIAS E SARJETAS EXTRUSADAS, 732 RAMPAS DE 31.386,54 METROS DE GUIAS E SARJETAS EXTRUSADAS, 732 RAMPAS DE 31.386,54 METROS DE GUIAS E SARJETAS EXTRUSADAS, 732 RAMPAS DE 31.386,54 METROS DE GUIAS E SARJETAS EXTRUSADAS, 732 RAMPAS DE 
ACESSIBILIDADE, 44.894,91M² DE CALÇADAACESSIBILIDADE, 44.894,91M² DE CALÇADAACESSIBILIDADE, 44.894,91M² DE CALÇADAACESSIBILIDADE, 44.894,91M² DE CALÇADA;;;; 6.559,00 METROS DE GALERIA  6.559,00 METROS DE GALERIA  6.559,00 METROS DE GALERIA  6.559,00 METROS DE GALERIA 
DE ÁGUAS PLUVIAIS, REALOCAÇÃO DE 38 POSTES DE ENERGIADE ÁGUAS PLUVIAIS, REALOCAÇÃO DE 38 POSTES DE ENERGIADE ÁGUAS PLUVIAIS, REALOCAÇÃO DE 38 POSTES DE ENERGIADE ÁGUAS PLUVIAIS, REALOCAÇÃO DE 38 POSTES DE ENERGIA;;;; 362  362  362  362 
METROS DE SARJETÃO E INSTALAÇÃO DE CANTEIRO NOS BAIRROS METROS DE SARJETÃO E INSTALAÇÃO DE CANTEIRO NOS BAIRROS METROS DE SARJETÃO E INSTALAÇÃO DE CANTEIRO NOS BAIRROS METROS DE SARJETÃO E INSTALAÇÃO DE CANTEIRO NOS BAIRROS 
PARQUE JARAGUÁ E PARQUE SANTA EDWIRGES, COM O FORNECIMENTO PARQUE JARAGUÁ E PARQUE SANTA EDWIRGES, COM O FORNECIMENTO PARQUE JARAGUÁ E PARQUE SANTA EDWIRGES, COM O FORNECIMENTO PARQUE JARAGUÁ E PARQUE SANTA EDWIRGES, COM O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E TUDO O MAIS QUE DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E TUDO O MAIS QUE DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E TUDO O MAIS QUE DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E TUDO O MAIS QUE 
SE FIZER BOM E NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM SE FIZER BOM E NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM SE FIZER BOM E NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM SE FIZER BOM E NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS OFERECIDAS CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS OFERECIDAS CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS OFERECIDAS CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS OFERECIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PROJETO PERTENCENTE AO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PROJETO PERTENCENTE AO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PROJETO PERTENCENTE AO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PROJETO PERTENCENTE AO 
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO PAC 2, PROGRAMA PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO PAC 2, PROGRAMA PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO PAC 2, PROGRAMA PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO PAC 2, PROGRAMA 
PRÓ-TRANSPORTE - PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS PRÓ-TRANSPORTE - PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS PRÓ-TRANSPORTE - PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS PRÓ-TRANSPORTE - PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS 
URBANAS - CONTRATO DE FINANCIAMENTO 0399.110-59/2014, FIRMADO URBANAS - CONTRATO DE FINANCIAMENTO 0399.110-59/2014, FIRMADO URBANAS - CONTRATO DE FINANCIAMENTO 0399.110-59/2014, FIRMADO URBANAS - CONTRATO DE FINANCIAMENTO 0399.110-59/2014, FIRMADO 
COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES - InteressadoCOM O MINISTÉRIO DAS CIDADES - InteressadoCOM O MINISTÉRIO DAS CIDADES - InteressadoCOM O MINISTÉRIO DAS CIDADES - Interessado: Secretaria Municipal de Obras. : Secretaria Municipal de Obras. : Secretaria Municipal de Obras. : Secretaria Municipal de Obras. 
Para ser admitida a presente Concorrência, deverá o interessado entregar na Secretaria Para ser admitida a presente Concorrência, deverá o interessado entregar na Secretaria Para ser admitida a presente Concorrência, deverá o interessado entregar na Secretaria Para ser admitida a presente Concorrência, deverá o interessado entregar na Secretaria 
da Administração, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, 2º andar - Vila Noemy, na cidade da Administração, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, 2º andar - Vila Noemy, na cidade da Administração, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, 2º andar - Vila Noemy, na cidade da Administração, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, 2º andar - Vila Noemy, na cidade 
de Bauru/SP - CEP. 17014-500, de Bauru/SP - CEP. 17014-500, de Bauru/SP - CEP. 17014-500, de Bauru/SP - CEP. 17014-500, até o horário da sessãoaté o horário da sessãoaté o horário da sessãoaté o horário da sessão, que será às , que será às , que será às , que será às 14h30min do 14h30min do 14h30min do 14h30min do 
dia 31/01/17dia 31/01/17dia 31/01/17dia 31/01/17, os envelopes a que se refere o item VIII do Edital. O edital de licitação , os envelopes a que se refere o item VIII do Edital. O edital de licitação , os envelopes a que se refere o item VIII do Edital. O edital de licitação , os envelopes a que se refere o item VIII do Edital. O edital de licitação 
poderá ser adquirido poderá ser adquirido poderá ser adquirido poderá ser adquirido ate o dia 30/01/17ate o dia 30/01/17ate o dia 30/01/17ate o dia 30/01/17, junto Secretaria de Obras, na Av. Dr. Nuno , junto Secretaria de Obras, na Av. Dr. Nuno , junto Secretaria de Obras, na Av. Dr. Nuno , junto Secretaria de Obras, na Av. Dr. Nuno 
de Assis, 14-60 - 1º andar, a partir da primeira publicação do presente, mediante o de Assis, 14-60 - 1º andar, a partir da primeira publicação do presente, mediante o de Assis, 14-60 - 1º andar, a partir da primeira publicação do presente, mediante o de Assis, 14-60 - 1º andar, a partir da primeira publicação do presente, mediante o 
recolhimento de R$ 50,00 correspondente ao custo dos documentos constantes do edital. recolhimento de R$ 50,00 correspondente ao custo dos documentos constantes do edital. recolhimento de R$ 50,00 correspondente ao custo dos documentos constantes do edital. recolhimento de R$ 50,00 correspondente ao custo dos documentos constantes do edital. 
Bauru, 28/12/2016 - Bauru, 28/12/2016 - Bauru, 28/12/2016 - Bauru, 28/12/2016 - José Roberto dos Santos JúniorJosé Roberto dos Santos JúniorJosé Roberto dos Santos JúniorJosé Roberto dos Santos Júnior - Diretor da Divisão de Licitações - Diretor da Divisão de Licitações - Diretor da Divisão de Licitações - Diretor da Divisão de Licitações....

 COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL  - CAESB 
AVISO DE  LICITAÇÃO

A Caesb torna público que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO PE-175/2016-CAESB, PROCESSO 
Nº 092.006390/2016. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBJETO: Registro de Preços para 
aquisição de peças e acessórios originais/genuínos para bombas helicoidais da marca Netzsch. 
VALOR ESTIMADO: R$ 4.460.806,36. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202. PROGRAMA DE 
TRABALHO: 17.122.6001.8517/6977. NATUREZA DE DESPESA: 339039. Código de Aplicação: 
12.203.205.200-7. FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. CÓDIGO: 11.101.000.000-3. 
PRAZO DE ENTREGA: 45 dias consecutivos. VIGÊNCIA:  365 dias consecutivos. INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 16/01/2017, às 09h. O edital e seus anexos poderão ser 
encontrados no site  www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200), a partir do dia 30/12/2016. Fone: 
(61) 3213-7233, e-mail licitacao@caesb.df.gov.br. A Sessão Pública será realizada no portal do 
ComprasNet. Em atendimento à Lei Distrital nº 5.453/2015, as informações referentes ao certame 
também estão disponíveis no site www.caesb.df.gov.br – menu Licitações.

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
Paulo Cesar Ribeiro dos Santos

Pregoeiro Caesb

Fale direto com o Estadão ou compareça nos nossos Balcões de Anúncios

(11) 3815-3523
balcao.iguatemi@estadao.com

BALCÃO IGUATEMI:

• FÚNEBRES • PUBLICIDADE LEGAL • INFORME PUBLICITÁRIO
• INSTITUCIONAL • EXPRESSÃO DE OPINIÃO • CLASSIFICADOS

Shopping Iguatemi - Av. Brigadeiro Faria Lima 2232, 3º piso, Alameda de Serviço.
De 2ª a Sábado das 10h às 22h - Domingos e Feriados das 14h às 20h

Concurso Público 01/2015
A Companhia Docas do Estado de São Paulo – CODESP, Sociedade de Economia Mista, com sede na Avenida 
Conselheiro Rodrigues Alves, s/n, Macuco, Santos-SP, faz saber por meio deste, que cumpridas as exigências contidas 
no Edital nº 1/2015, publicado na seção 3, página 2, do Diário Oficial da União, de 20 de agosto de 2015, CONVOCA o
Sr. Lucas Guedini Carvalho, classificado em 127º lugar, para ADMISSÃO aos quadros da Codesp. O candidato deverá
comparecer no dia 05/01/2017, às 7 horas, na Gerência de Gestão de Carreira – Centro de Treinamento, localizada na
avenida Conselheiro Rodrigues Alves, s/nº (em frente ao 79), munido de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, com
a devida baixa. Será considerado desistente o candidato que não atender a presente convocação em até 30 dias, contados 
de sua publicação no Diário Oficial da União.

Santos, 28 de dezembro de 2016
José Alex Botêlho de Oliva

DIRETOR-PRESIDENTE

AVISO DE CONVOCAÇÃO

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP

MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES, PORTOS 

E AVIAÇÃO CIVIL

E D I E D I E D I E D I T A L DE DISTRAT A L DE DISTRAT A L DE DISTRAT A L DE DISTRATTTTOOOO
Pelo presente edital a empresa Pelo presente edital a empresa Pelo presente edital a empresa Pelo presente edital a empresa R.F.T.H.R.F.T.H.R.F.T.H.R.F.T.H.
CONSULTORIA LTDACONSULTORIA LTDACONSULTORIA LTDACONSULTORIA LTDA pessoa jurídica de direitopessoa jurídica de direitopessoa jurídica de direitopessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nºprivado, inscrita no CNPJ sob o nºprivado, inscrita no CNPJ sob o nºprivado, inscrita no CNPJ sob o nº
05.615.691/0001-51, sediada na Rua Dep.05.615.691/0001-51, sediada na Rua Dep.05.615.691/0001-51, sediada na Rua Dep.05.615.691/0001-51, sediada na Rua Dep.
Guaracy Silveira, nº 139 Conj. 3.472, BairroGuaracy Silveira, nº 139 Conj. 3.472, BairroGuaracy Silveira, nº 139 Conj. 3.472, BairroGuaracy Silveira, nº 139 Conj. 3.472, Bairro
Centro, Município de Poá CEP 08562-020 doCentro, Município de Poá CEP 08562-020 doCentro, Município de Poá CEP 08562-020 doCentro, Município de Poá CEP 08562-020 do
Estado de Poá, comunica-se o Estado de Poá, comunica-se o Estado de Poá, comunica-se o Estado de Poá, comunica-se o DISTRATODISTRATODISTRATODISTRATO, nos, nos, nos, nos
termos dos artigos 1.103, inciso I, c/c com termos dos artigos 1.103, inciso I, c/c com termos dos artigos 1.103, inciso I, c/c com termos dos artigos 1.103, inciso I, c/c com 
o artigo 1.152 § 1º do Código Civil Brasileiro.o artigo 1.152 § 1º do Código Civil Brasileiro.o artigo 1.152 § 1º do Código Civil Brasileiro.o artigo 1.152 § 1º do Código Civil Brasileiro.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINAFUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINAFUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINAFUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA
ABERTURA DE PROCESSO DE COMPRAABERTURA DE PROCESSO DE COMPRAABERTURA DE PROCESSO DE COMPRAABERTURA DE PROCESSO DE COMPRA

Entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, através do Departamento de Materiais, situado na Entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, através do Departamento de Materiais, situado na Entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, através do Departamento de Materiais, situado na Entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, através do Departamento de Materiais, situado na 
Avenida Rebouças nº 381, Jardim Paulista, São Paulo – SP, torna pública a abertura dos processos Avenida Rebouças nº 381, Jardim Paulista, São Paulo – SP, torna pública a abertura dos processos Avenida Rebouças nº 381, Jardim Paulista, São Paulo – SP, torna pública a abertura dos processos Avenida Rebouças nº 381, Jardim Paulista, São Paulo – SP, torna pública a abertura dos processos 
de de de de COMPRA PRIVADA,COMPRA PRIVADA,COMPRA PRIVADA,COMPRA PRIVADA, cujos detalhes estão disponíveis no site da FFM (www.ffm.br), e que serão  cujos detalhes estão disponíveis no site da FFM (www.ffm.br), e que serão  cujos detalhes estão disponíveis no site da FFM (www.ffm.br), e que serão  cujos detalhes estão disponíveis no site da FFM (www.ffm.br), e que serão 
regidos pelo seu regidos pelo seu regidos pelo seu regidos pelo seu Regulamento de Compras: Regulamento de Compras: Regulamento de Compras: Regulamento de Compras: Tipo Tipo Tipo Tipo MENOR PREÇO: FFM 419-16-CPMENOR PREÇO: FFM 419-16-CPMENOR PREÇO: FFM 419-16-CPMENOR PREÇO: FFM 419-16-CP – Objeto  – Objeto  – Objeto  – Objeto 
– Fornecimento e instalação de “RESFRIADOR LÍQUIDO CHILLER CAP. 50 TR”. – Fornecimento e instalação de “RESFRIADOR LÍQUIDO CHILLER CAP. 50 TR”. – Fornecimento e instalação de “RESFRIADOR LÍQUIDO CHILLER CAP. 50 TR”. – Fornecimento e instalação de “RESFRIADOR LÍQUIDO CHILLER CAP. 50 TR”. FFM 431-16-CPFFM 431-16-CPFFM 431-16-CPFFM 431-16-CP –  –  –  – 
Objeto – Fornecimento de “SERRA CIRCULAR ESQUADREJADEIRA GRANDE”.Objeto – Fornecimento de “SERRA CIRCULAR ESQUADREJADEIRA GRANDE”.Objeto – Fornecimento de “SERRA CIRCULAR ESQUADREJADEIRA GRANDE”.Objeto – Fornecimento de “SERRA CIRCULAR ESQUADREJADEIRA GRANDE”.

AQUISIÇÃO POR INEXIGIBILIDADEAQUISIÇÃO POR INEXIGIBILIDADEAQUISIÇÃO POR INEXIGIBILIDADEAQUISIÇÃO POR INEXIGIBILIDADE
COMPRA PRIVADACOMPRA PRIVADACOMPRA PRIVADACOMPRA PRIVADA FFM 454-16-CP (PI 20160217) FFM 454-16-CP (PI 20160217) FFM 454-16-CP (PI 20160217) FFM 454-16-CP (PI 20160217)

Fundação Faculdade de Medicina, RATIFICA o ato Administrativo e CONSIDERA INEXIGÍVEL, com Fundação Faculdade de Medicina, RATIFICA o ato Administrativo e CONSIDERA INEXIGÍVEL, com Fundação Faculdade de Medicina, RATIFICA o ato Administrativo e CONSIDERA INEXIGÍVEL, com Fundação Faculdade de Medicina, RATIFICA o ato Administrativo e CONSIDERA INEXIGÍVEL, com 
base no Regulamento de Compras da FFM, a aquisição do medicamento: Natulan (Procarbazina base no Regulamento de Compras da FFM, a aquisição do medicamento: Natulan (Procarbazina base no Regulamento de Compras da FFM, a aquisição do medicamento: Natulan (Procarbazina base no Regulamento de Compras da FFM, a aquisição do medicamento: Natulan (Procarbazina 
50 mg), a ser adquirido da empresa Exportadora Sigma-Tau SpA/Itália, sendo Fabricante Haupt Pharma 50 mg), a ser adquirido da empresa Exportadora Sigma-Tau SpA/Itália, sendo Fabricante Haupt Pharma 50 mg), a ser adquirido da empresa Exportadora Sigma-Tau SpA/Itália, sendo Fabricante Haupt Pharma 50 mg), a ser adquirido da empresa Exportadora Sigma-Tau SpA/Itália, sendo Fabricante Haupt Pharma 
Amareg GmbH/Alemanha, sem representação no Brasil, no valor de R$ 54.058,26 (utilizado para Amareg GmbH/Alemanha, sem representação no Brasil, no valor de R$ 54.058,26 (utilizado para Amareg GmbH/Alemanha, sem representação no Brasil, no valor de R$ 54.058,26 (utilizado para Amareg GmbH/Alemanha, sem representação no Brasil, no valor de R$ 54.058,26 (utilizado para 
conversão a taxa de EURO 1,00 = R$ 3,5741) – Incoterm FCA.conversão a taxa de EURO 1,00 = R$ 3,5741) – Incoterm FCA.conversão a taxa de EURO 1,00 = R$ 3,5741) – Incoterm FCA.conversão a taxa de EURO 1,00 = R$ 3,5741) – Incoterm FCA.

ADJUDICAÇÃO ADJUDICAÇÃO ADJUDICAÇÃO ADJUDICAÇÃO 
COMPRA PRIVADA COMPRA PRIVADA COMPRA PRIVADA COMPRA PRIVADA FFM 286-16-CPFFM 286-16-CPFFM 286-16-CPFFM 286-16-CP (RC 24.769) (RC 24.769) (RC 24.769) (RC 24.769)

Foi vencedora a empresa CNET DIGITAL PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA - ME., CNPJ nº Foi vencedora a empresa CNET DIGITAL PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA - ME., CNPJ nº Foi vencedora a empresa CNET DIGITAL PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA - ME., CNPJ nº Foi vencedora a empresa CNET DIGITAL PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA - ME., CNPJ nº 
13.196.659/0001-07; 13.196.659/0001-07; 13.196.659/0001-07; 13.196.659/0001-07; 

COMPRA PRIVADA COMPRA PRIVADA COMPRA PRIVADA COMPRA PRIVADA FFM 380-16-CPFFM 380-16-CPFFM 380-16-CPFFM 380-16-CP (RC 24.718) (RC 24.718) (RC 24.718) (RC 24.718)
Foi vencedora a empresa GIT CONSULTORIA EIRELI - ME., CNPJ nº 17.516.751/0001-68;Foi vencedora a empresa GIT CONSULTORIA EIRELI - ME., CNPJ nº 17.516.751/0001-68;Foi vencedora a empresa GIT CONSULTORIA EIRELI - ME., CNPJ nº 17.516.751/0001-68;Foi vencedora a empresa GIT CONSULTORIA EIRELI - ME., CNPJ nº 17.516.751/0001-68;

COMPRA PRIVADA COMPRA PRIVADA COMPRA PRIVADA COMPRA PRIVADA FFM 381-16-CPFFM 381-16-CPFFM 381-16-CPFFM 381-16-CP (RC 24.701) (RC 24.701) (RC 24.701) (RC 24.701)
Foi vencedora a empresa REMAÇO MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI - ME., Foi vencedora a empresa REMAÇO MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI - ME., Foi vencedora a empresa REMAÇO MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI - ME., Foi vencedora a empresa REMAÇO MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI - ME., 
CNPJ nº 04.437.225/0001-60;CNPJ nº 04.437.225/0001-60;CNPJ nº 04.437.225/0001-60;CNPJ nº 04.437.225/0001-60;

Abril Mídia S.A.Abril Mídia S.A.Abril Mídia S.A.Abril Mídia S.A.
CNPJ 02.190.223/0001-94 - NIRE 35.3.00151992CNPJ 02.190.223/0001-94 - NIRE 35.3.00151992CNPJ 02.190.223/0001-94 - NIRE 35.3.00151992CNPJ 02.190.223/0001-94 - NIRE 35.3.00151992

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 25 de Agosto de 2016Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 25 de Agosto de 2016Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 25 de Agosto de 2016Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 25 de Agosto de 2016
Data, Horário e Local:Data, Horário e Local:Data, Horário e Local:Data, Horário e Local: em 25 de agosto de 2016, às 09:30h, na sede de Abril Mídia S.A. (“Companhia”), em 25 de agosto de 2016, às 09:30h, na sede de Abril Mídia S.A. (“Companhia”), em 25 de agosto de 2016, às 09:30h, na sede de Abril Mídia S.A. (“Companhia”), em 25 de agosto de 2016, às 09:30h, na sede de Abril Mídia S.A. (“Companhia”),
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Otaviano Alves de Lima, 4.400, 3º andar, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Otaviano Alves de Lima, 4.400, 3º andar, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Otaviano Alves de Lima, 4.400, 3º andar, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Otaviano Alves de Lima, 4.400, 3º andar, 
sala 1. sala 1. sala 1. sala 1. Convocação: Convocação: Convocação: Convocação: convocação realizada nos termos do estatuto social da Companhia. convocação realizada nos termos do estatuto social da Companhia. convocação realizada nos termos do estatuto social da Companhia. convocação realizada nos termos do estatuto social da Companhia. Presença:Presença:Presença:Presença:
presente a totalidade dos membros do conselho de administração da Companhia. presente a totalidade dos membros do conselho de administração da Companhia. presente a totalidade dos membros do conselho de administração da Companhia. presente a totalidade dos membros do conselho de administração da Companhia. Composição da Mesa: Composição da Mesa: Composição da Mesa: Composição da Mesa: 
Marcelo Vaz Bonini, Presidente; e Waldemir Severino dos Reis, Secretário. Marcelo Vaz Bonini, Presidente; e Waldemir Severino dos Reis, Secretário. Marcelo Vaz Bonini, Presidente; e Waldemir Severino dos Reis, Secretário. Marcelo Vaz Bonini, Presidente; e Waldemir Severino dos Reis, Secretário. Ordem do Dia: Ordem do Dia: Ordem do Dia: Ordem do Dia: examinar, discutir examinar, discutir examinar, discutir examinar, discutir 
e deliberar sobre as seguintes matérias: 1. rerratificação do parágrafo 1 da ata da reunião do conselho de e deliberar sobre as seguintes matérias: 1. rerratificação do parágrafo 1 da ata da reunião do conselho de e deliberar sobre as seguintes matérias: 1. rerratificação do parágrafo 1 da ata da reunião do conselho de e deliberar sobre as seguintes matérias: 1. rerratificação do parágrafo 1 da ata da reunião do conselho de 
administração da Companhia realizada em 15 de junho de 2016 em que equivocadamente constou que a administração da Companhia realizada em 15 de junho de 2016 em que equivocadamente constou que a administração da Companhia realizada em 15 de junho de 2016 em que equivocadamente constou que a administração da Companhia realizada em 15 de junho de 2016 em que equivocadamente constou que a 
Remuneração (conforme definido no “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Remuneração (conforme definido no “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Remuneração (conforme definido no “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Remuneração (conforme definido no “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser Convolada em com Garantia Real, com Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser Convolada em com Garantia Real, com Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser Convolada em com Garantia Real, com Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser Convolada em com Garantia Real, com 
Garantia Adicional Fidejussória, da Oitava Emissão de Abril Comunicações S.A.”, celebrado em 8 deGarantia Adicional Fidejussória, da Oitava Emissão de Abril Comunicações S.A.”, celebrado em 8 deGarantia Adicional Fidejussória, da Oitava Emissão de Abril Comunicações S.A.”, celebrado em 8 deGarantia Adicional Fidejussória, da Oitava Emissão de Abril Comunicações S.A.”, celebrado em 8 de
dezembro de 2014, entre Abril Comunicações S.A. (“dezembro de 2014, entre Abril Comunicações S.A. (“dezembro de 2014, entre Abril Comunicações S.A. (“dezembro de 2014, entre Abril Comunicações S.A. (“Abril Com”), Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Abril Com”), Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Abril Com”), Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Abril Com”), Planner Trustee Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), Abrilpar Participações Ltda. e a Companhia (“Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), Abrilpar Participações Ltda. e a Companhia (“Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), Abrilpar Participações Ltda. e a Companhia (“Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), Abrilpar Participações Ltda. e a Companhia (“Escritura deEscritura deEscritura deEscritura de
Emissão”)) “será paga, (i) com relação ao período compreendido entre a Data de Emissão (inclusive) e 11 de Emissão”)) “será paga, (i) com relação ao período compreendido entre a Data de Emissão (inclusive) e 11 de Emissão”)) “será paga, (i) com relação ao período compreendido entre a Data de Emissão (inclusive) e 11 de Emissão”)) “será paga, (i) com relação ao período compreendido entre a Data de Emissão (inclusive) e 11 de 
dezembro de 2015 (exclusive), nos dias 17 de junho de 2015 e 11 de dezembro de 2015; (ii) com relação ao dezembro de 2015 (exclusive), nos dias 17 de junho de 2015 e 11 de dezembro de 2015; (ii) com relação ao dezembro de 2015 (exclusive), nos dias 17 de junho de 2015 e 11 de dezembro de 2015; (ii) com relação ao dezembro de 2015 (exclusive), nos dias 17 de junho de 2015 e 11 de dezembro de 2015; (ii) com relação ao 
período compreendido entre 11 de dezembro de 2015 (inclusive) e 15 de julho de 2016 (exclusive), em 15 de período compreendido entre 11 de dezembro de 2015 (inclusive) e 15 de julho de 2016 (exclusive), em 15 de período compreendido entre 11 de dezembro de 2015 (inclusive) e 15 de julho de 2016 (exclusive), em 15 de período compreendido entre 11 de dezembro de 2015 (inclusive) e 15 de julho de 2016 (exclusive), em 15 de 
julho de 2016; e (iii) com relação ao período compreendido entre 15 de julho de 2016 (inclusive) e a Data de julho de 2016; e (iii) com relação ao período compreendido entre 15 de julho de 2016 (inclusive) e a Data de julho de 2016; e (iii) com relação ao período compreendido entre 15 de julho de 2016 (inclusive) e a Data de julho de 2016; e (iii) com relação ao período compreendido entre 15 de julho de 2016 (inclusive) e a Data de 
Vencimento (exclusive), semestralmente a partir de 17 de dezembro de 2016, no dia 17 (dezessete) dos Vencimento (exclusive), semestralmente a partir de 17 de dezembro de 2016, no dia 17 (dezessete) dos Vencimento (exclusive), semestralmente a partir de 17 de dezembro de 2016, no dia 17 (dezessete) dos Vencimento (exclusive), semestralmente a partir de 17 de dezembro de 2016, no dia 17 (dezessete) dos 
meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 17 de dezembro de 2016, e meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 17 de dezembro de 2016, e meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 17 de dezembro de 2016, e meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 17 de dezembro de 2016, e 
o último, na Data de Vencimento (...)” o último, na Data de Vencimento (...)” o último, na Data de Vencimento (...)” o último, na Data de Vencimento (...)” quando deveria ter constado que a Remuneração “será paga, (i) com quando deveria ter constado que a Remuneração “será paga, (i) com quando deveria ter constado que a Remuneração “será paga, (i) com quando deveria ter constado que a Remuneração “será paga, (i) com 
relação ao período compreendido entre a Data de Emissão (inclusive) e 11 de dezembro de 2015 (exclusive), relação ao período compreendido entre a Data de Emissão (inclusive) e 11 de dezembro de 2015 (exclusive), relação ao período compreendido entre a Data de Emissão (inclusive) e 11 de dezembro de 2015 (exclusive), relação ao período compreendido entre a Data de Emissão (inclusive) e 11 de dezembro de 2015 (exclusive), 
nos dias 17 de junho de 2015 e 11 de dezembro de 2015; e (ii) com relação ao período compreendido entre nos dias 17 de junho de 2015 e 11 de dezembro de 2015; e (ii) com relação ao período compreendido entre nos dias 17 de junho de 2015 e 11 de dezembro de 2015; e (ii) com relação ao período compreendido entre nos dias 17 de junho de 2015 e 11 de dezembro de 2015; e (ii) com relação ao período compreendido entre 
11 de dezembro de 2015 (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive), semestralmente no dia 17 (dezessete) 11 de dezembro de 2015 (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive), semestralmente no dia 17 (dezessete) 11 de dezembro de 2015 (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive), semestralmente no dia 17 (dezessete) 11 de dezembro de 2015 (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive), semestralmente no dia 17 (dezessete) 
dos meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 17 de dezembro de 2016, dos meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 17 de dezembro de 2016, dos meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 17 de dezembro de 2016, dos meses de junho e dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 17 de dezembro de 2016, 
e o último, na Data de Vencimento (...)”. 2. autorização para que a diretoria da Companhia pratique todos os e o último, na Data de Vencimento (...)”. 2. autorização para que a diretoria da Companhia pratique todos os e o último, na Data de Vencimento (...)”. 2. autorização para que a diretoria da Companhia pratique todos os e o último, na Data de Vencimento (...)”. 2. autorização para que a diretoria da Companhia pratique todos os 
atos necessários para a consecução e para refletir, no que for aplicável, a deliberação desta reunião. 3.atos necessários para a consecução e para refletir, no que for aplicável, a deliberação desta reunião. 3.atos necessários para a consecução e para refletir, no que for aplicável, a deliberação desta reunião. 3.atos necessários para a consecução e para refletir, no que for aplicável, a deliberação desta reunião. 3.
ratificação de todos os atos já praticados relacionados com as deliberações acima. ratificação de todos os atos já praticados relacionados com as deliberações acima. ratificação de todos os atos já praticados relacionados com as deliberações acima. ratificação de todos os atos já praticados relacionados com as deliberações acima. Deliberações: Deliberações: Deliberações: Deliberações: analisadas analisadas analisadas analisadas 
e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do conselho de administração da e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do conselho de administração da e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do conselho de administração da e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do conselho de administração da 
Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram e aprovaram as matérias da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram e aprovaram as matérias da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram e aprovaram as matérias da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram e aprovaram as matérias da 
Ordem do Dia. Ordem do Dia. Ordem do Dia. Ordem do Dia. Encerramento e Lavratura da Ata: Encerramento e Lavratura da Ata: Encerramento e Lavratura da Ata: Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi interrompida nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi interrompida nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi interrompida nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi interrompida 
pelo tempo necessário à lavratura dessa ata, que, lida e achada em ordem, foi aprovada e assinada por todos pelo tempo necessário à lavratura dessa ata, que, lida e achada em ordem, foi aprovada e assinada por todos pelo tempo necessário à lavratura dessa ata, que, lida e achada em ordem, foi aprovada e assinada por todos pelo tempo necessário à lavratura dessa ata, que, lida e achada em ordem, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. Local e data: São Paulo, 25 de agosto de 2016. Mesa: Marcelo Vaz Bonini, Presidente; eos presentes. Local e data: São Paulo, 25 de agosto de 2016. Mesa: Marcelo Vaz Bonini, Presidente; eos presentes. Local e data: São Paulo, 25 de agosto de 2016. Mesa: Marcelo Vaz Bonini, Presidente; eos presentes. Local e data: São Paulo, 25 de agosto de 2016. Mesa: Marcelo Vaz Bonini, Presidente; e
Waldemir Severino dos Reis, Secretário. Membros do conselho de administração presentes: Giancarlo Waldemir Severino dos Reis, Secretário. Membros do conselho de administração presentes: Giancarlo Waldemir Severino dos Reis, Secretário. Membros do conselho de administração presentes: Giancarlo Waldemir Severino dos Reis, Secretário. Membros do conselho de administração presentes: Giancarlo 
Francesco Civita, Victor Civ ita e Roberta Anamaria Civita. Certifico que a presente é cópia fiel do originalFrancesco Civita, Victor Civ ita e Roberta Anamaria Civita. Certifico que a presente é cópia fiel do originalFrancesco Civita, Victor Civ ita e Roberta Anamaria Civita. Certifico que a presente é cópia fiel do originalFrancesco Civita, Victor Civ ita e Roberta Anamaria Civita. Certifico que a presente é cópia fiel do original
lavrado no livro próprio. Waldemir Severino dos Reis - Secretário. lavrado no livro próprio. Waldemir Severino dos Reis - Secretário. lavrado no livro próprio. Waldemir Severino dos Reis - Secretário. lavrado no livro próprio. Waldemir Severino dos Reis - Secretário. JUCESPJUCESPJUCESPJUCESP nº 457.765/16-1 em 19/10/2016.  nº 457.765/16-1 em 19/10/2016.  nº 457.765/16-1 em 19/10/2016.  nº 457.765/16-1 em 19/10/2016. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Abril Mídia S.A.Abril Mídia S.A.Abril Mídia S.A.Abril Mídia S.A.
CNPJ/MF nº 02.190.223/0001-94 - NIRE 35.300.151.992CNPJ/MF nº 02.190.223/0001-94 - NIRE 35.300.151.992CNPJ/MF nº 02.190.223/0001-94 - NIRE 35.300.151.992CNPJ/MF nº 02.190.223/0001-94 - NIRE 35.300.151.992

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Agosto de 2016Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Agosto de 2016Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Agosto de 2016Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Agosto de 2016
Data, Hora e Local:Data, Hora e Local:Data, Hora e Local:Data, Hora e Local: Em 22 de agosto de 2016, às 09:00 horas, na sede da Abril Mídia S.A., localizada na Em 22 de agosto de 2016, às 09:00 horas, na sede da Abril Mídia S.A., localizada na Em 22 de agosto de 2016, às 09:00 horas, na sede da Abril Mídia S.A., localizada na Em 22 de agosto de 2016, às 09:00 horas, na sede da Abril Mídia S.A., localizada na
Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 4.400, 3º andar, sala 01, Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 4.400, 3º andar, sala 01, Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 4.400, 3º andar, sala 01, Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 4.400, 3º andar, sala 01, 
Vila Arcádia (“Vila Arcádia (“Vila Arcádia (“Vila Arcádia (“Companhia”). Companhia”). Companhia”). Companhia”). Presença:Presença:Presença:Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração  Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração  Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração  Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia. da Companhia. da Companhia. da Companhia. Composição da Mesa:Composição da Mesa:Composição da Mesa:Composição da Mesa:  Presidente da Mesa: Arnaldo Figueiredo Tibyriçá; Secretário da  Presidente da Mesa: Arnaldo Figueiredo Tibyriçá; Secretário da  Presidente da Mesa: Arnaldo Figueiredo Tibyriçá; Secretário da  Presidente da Mesa: Arnaldo Figueiredo Tibyriçá; Secretário da
Mesa: Marcelo Vaz Bonini. Mesa: Marcelo Vaz Bonini. Mesa: Marcelo Vaz Bonini. Mesa: Marcelo Vaz Bonini. Ordem do Dia: Ordem do Dia: Ordem do Dia: Ordem do Dia: Deliberar acerca: Deliberar acerca: Deliberar acerca: Deliberar acerca: (i)(i)(i)(i) da renúncia do Diretor Douglas Duran;  da renúncia do Diretor Douglas Duran;  da renúncia do Diretor Douglas Duran;  da renúncia do Diretor Douglas Duran; 
(ii)(ii)(ii)(ii) da ratificação da eleição dos demais membros da Diretoria da Companhia e;  da ratificação da eleição dos demais membros da Diretoria da Companhia e;  da ratificação da eleição dos demais membros da Diretoria da Companhia e;  da ratificação da eleição dos demais membros da Diretoria da Companhia e; (iii)(iii)(iii)(iii) da consolidação da  da consolidação da  da consolidação da  da consolidação da 
composição da Diretoria da Companhia. composição da Diretoria da Companhia. composição da Diretoria da Companhia. composição da Diretoria da Companhia. Deliberações: (i)Deliberações: (i)Deliberações: (i)Deliberações: (i) Os Conselheiros aceitam a renúncia Os Conselheiros aceitam a renúncia Os Conselheiros aceitam a renúncia Os Conselheiros aceitam a renúncia
apresentada pelo Diretor Douglas Duran, conforme termo de renúncia devidamente assinado nesta data apresentada pelo Diretor Douglas Duran, conforme termo de renúncia devidamente assinado nesta data apresentada pelo Diretor Douglas Duran, conforme termo de renúncia devidamente assinado nesta data apresentada pelo Diretor Douglas Duran, conforme termo de renúncia devidamente assinado nesta data 
e arquivado na sede da Companhia; e arquivado na sede da Companhia; e arquivado na sede da Companhia; e arquivado na sede da Companhia; (ii)(ii)(ii)(ii) Os Conselheiros ratificam a eleição dos Srs. Giancarlo Francesco Os Conselheiros ratificam a eleição dos Srs. Giancarlo Francesco Os Conselheiros ratificam a eleição dos Srs. Giancarlo Francesco Os Conselheiros ratificam a eleição dos Srs. Giancarlo Francesco
Civita, Arnaldo Figueiredo Tibyriçá e Marcelo Vaz Bonini, como membros da Diretoria da Sociedade,Civita, Arnaldo Figueiredo Tibyriçá e Marcelo Vaz Bonini, como membros da Diretoria da Sociedade,Civita, Arnaldo Figueiredo Tibyriçá e Marcelo Vaz Bonini, como membros da Diretoria da Sociedade,Civita, Arnaldo Figueiredo Tibyriçá e Marcelo Vaz Bonini, como membros da Diretoria da Sociedade,
conforme Ata de Reunião do Conselho de Administração, realizada em 25 de maio de 2016;conforme Ata de Reunião do Conselho de Administração, realizada em 25 de maio de 2016;conforme Ata de Reunião do Conselho de Administração, realizada em 25 de maio de 2016;conforme Ata de Reunião do Conselho de Administração, realizada em 25 de maio de 2016;
e e e e (iii)(iii)(iii)(iii) Em razão das deliberações aprovadas acima, fica consolidada a atual composição da Diretoria da Em razão das deliberações aprovadas acima, fica consolidada a atual composição da Diretoria da Em razão das deliberações aprovadas acima, fica consolidada a atual composição da Diretoria da Em razão das deliberações aprovadas acima, fica consolidada a atual composição da Diretoria da
Companhia conforme abaixo: Companhia conforme abaixo: Companhia conforme abaixo: Companhia conforme abaixo: Diretoria: Diretoria: Diretoria: Diretoria: Diretor Presidente: Giancarlo Francesco Civita; Diretor: ArnaldoDiretor Presidente: Giancarlo Francesco Civita; Diretor: ArnaldoDiretor Presidente: Giancarlo Francesco Civita; Diretor: ArnaldoDiretor Presidente: Giancarlo Francesco Civita; Diretor: Arnaldo
Figueiredo Tibyriçá; Diretor: Marcelo Vaz Bonini; Mandato: Até AGO de 2016. Figueiredo Tibyriçá; Diretor: Marcelo Vaz Bonini; Mandato: Até AGO de 2016. Figueiredo Tibyriçá; Diretor: Marcelo Vaz Bonini; Mandato: Até AGO de 2016. Figueiredo Tibyriçá; Diretor: Marcelo Vaz Bonini; Mandato: Até AGO de 2016. Encerramento:Encerramento:Encerramento:Encerramento: Nada mais Nada mais Nada mais Nada mais
havendo a tratar, e ninguém desejando manifestar-se, encerrou-se a presente reunião, cuja ata vaihavendo a tratar, e ninguém desejando manifestar-se, encerrou-se a presente reunião, cuja ata vaihavendo a tratar, e ninguém desejando manifestar-se, encerrou-se a presente reunião, cuja ata vaihavendo a tratar, e ninguém desejando manifestar-se, encerrou-se a presente reunião, cuja ata vai
assinada pela totalidade dos membros presentes do Conselho de Administração da Companhia. São assinada pela totalidade dos membros presentes do Conselho de Administração da Companhia. São assinada pela totalidade dos membros presentes do Conselho de Administração da Companhia. São assinada pela totalidade dos membros presentes do Conselho de Administração da Companhia. São 
Paulo, 22 de agosto de 2016. Presidente da Mesa: Arnaldo Figueiredo Tibyriçá; Secretário da Mesa: Paulo, 22 de agosto de 2016. Presidente da Mesa: Arnaldo Figueiredo Tibyriçá; Secretário da Mesa: Paulo, 22 de agosto de 2016. Presidente da Mesa: Arnaldo Figueiredo Tibyriçá; Secretário da Mesa: Paulo, 22 de agosto de 2016. Presidente da Mesa: Arnaldo Figueiredo Tibyriçá; Secretário da Mesa: 
Marcelo Vaz Bonini. Conselheiros: Giancarlo Francesco Civita, Victor Civita e Roberta Anamaria Civita. Marcelo Vaz Bonini. Conselheiros: Giancarlo Francesco Civita, Victor Civita e Roberta Anamaria Civita. Marcelo Vaz Bonini. Conselheiros: Giancarlo Francesco Civita, Victor Civita e Roberta Anamaria Civita. Marcelo Vaz Bonini. Conselheiros: Giancarlo Francesco Civita, Victor Civita e Roberta Anamaria Civita. 
Confere com o original: Confere com o original: Confere com o original: Confere com o original: Marcelo Vaz Bonini -Marcelo Vaz Bonini -Marcelo Vaz Bonini -Marcelo Vaz Bonini - Secretário da Mesa.  Secretário da Mesa.  Secretário da Mesa.  Secretário da Mesa. JUCESPJUCESPJUCESPJUCESP nº 457.764/16-8 em  nº 457.764/16-8 em  nº 457.764/16-8 em  nº 457.764/16-8 em 
19/10/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.19/10/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.19/10/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.19/10/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

DGB Logística Distribuição Geográfica do Brasil S.A.DGB Logística Distribuição Geográfica do Brasil S.A.DGB Logística Distribuição Geográfica do Brasil S.A.DGB Logística Distribuição Geográfica do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 03.555.201/0001-43 - NIRE 35.300.349.521CNPJ/MF nº 03.555.201/0001-43 - NIRE 35.300.349.521CNPJ/MF nº 03.555.201/0001-43 - NIRE 35.300.349.521CNPJ/MF nº 03.555.201/0001-43 - NIRE 35.300.349.521

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Agosto de 2016Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Agosto de 2016Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Agosto de 2016Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Agosto de 2016
Data, Hora e Local: Data, Hora e Local: Data, Hora e Local: Data, Hora e Local: Em 03 de agosto de 2016, às 10:00 horas, na sede da DGB Logística Distribuição Em 03 de agosto de 2016, às 10:00 horas, na sede da DGB Logística Distribuição Em 03 de agosto de 2016, às 10:00 horas, na sede da DGB Logística Distribuição Em 03 de agosto de 2016, às 10:00 horas, na sede da DGB Logística Distribuição 
Geográfica do Brasil S.A., localizada na Rua Dr. Kenkiti Shimomoto, nº 1.678, Mezanino 01 - bloco 3C, Geográfica do Brasil S.A., localizada na Rua Dr. Kenkiti Shimomoto, nº 1.678, Mezanino 01 - bloco 3C, Geográfica do Brasil S.A., localizada na Rua Dr. Kenkiti Shimomoto, nº 1.678, Mezanino 01 - bloco 3C, Geográfica do Brasil S.A., localizada na Rua Dr. Kenkiti Shimomoto, nº 1.678, Mezanino 01 - bloco 3C, 
Jardim Belmonte, Cidade de Osasco, Estado de São Paulo (“Jardim Belmonte, Cidade de Osasco, Estado de São Paulo (“Jardim Belmonte, Cidade de Osasco, Estado de São Paulo (“Jardim Belmonte, Cidade de Osasco, Estado de São Paulo (“Companhia”). Companhia”). Companhia”). Companhia”). Presença: Presença: Presença: Presença: Acionistas Acionistas Acionistas Acionistas 
representando a totalidade do Capital Social da Companhia. representando a totalidade do Capital Social da Companhia. representando a totalidade do Capital Social da Companhia. representando a totalidade do Capital Social da Companhia. Mesa: Mesa: Mesa: Mesa: Cláudio Almeida Prado - Presidente;Cláudio Almeida Prado - Presidente;Cláudio Almeida Prado - Presidente;Cláudio Almeida Prado - Presidente;
e Marcelo Vaz Bonini - Secretário. e Marcelo Vaz Bonini - Secretário. e Marcelo Vaz Bonini - Secretário. e Marcelo Vaz Bonini - Secretário. Ordem do Dia: Ordem do Dia: Ordem do Dia: Ordem do Dia: Deliberar acerca da alteração do objeto social da Deliberar acerca da alteração do objeto social da Deliberar acerca da alteração do objeto social da Deliberar acerca da alteração do objeto social da 
Companhia, bem como consolidar o Estatuto Social da Companhia. Companhia, bem como consolidar o Estatuto Social da Companhia. Companhia, bem como consolidar o Estatuto Social da Companhia. Companhia, bem como consolidar o Estatuto Social da Companhia. Deliberações Tomadas por Deliberações Tomadas por Deliberações Tomadas por Deliberações Tomadas por 
Unanimidade de Votos: Unanimidade de Votos: Unanimidade de Votos: Unanimidade de Votos: Os Acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos, a alteração Os Acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos, a alteração Os Acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos, a alteração Os Acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos, a alteração 
do objeto social da Companhia, com a exclusão das seguintes atividades: (i) a representação em geral,do objeto social da Companhia, com a exclusão das seguintes atividades: (i) a representação em geral,do objeto social da Companhia, com a exclusão das seguintes atividades: (i) a representação em geral,do objeto social da Companhia, com a exclusão das seguintes atividades: (i) a representação em geral,
por conta própria ou de terceiros em negócios internos ou internacionais; (ii) o comércio e licenciamento por conta própria ou de terceiros em negócios internos ou internacionais; (ii) o comércio e licenciamento por conta própria ou de terceiros em negócios internos ou internacionais; (ii) o comércio e licenciamento por conta própria ou de terceiros em negócios internos ou internacionais; (ii) o comércio e licenciamento 
de direitos autorais e de marcas, de produtos próprios e de terceiros, nacionais e internacionais, tais como: de direitos autorais e de marcas, de produtos próprios e de terceiros, nacionais e internacionais, tais como: de direitos autorais e de marcas, de produtos próprios e de terceiros, nacionais e internacionais, tais como: de direitos autorais e de marcas, de produtos próprios e de terceiros, nacionais e internacionais, tais como: 
roupas e acessórios do vestuário e brindes em geral; (iii) a prática do comércio em geral, em especial, mas roupas e acessórios do vestuário e brindes em geral; (iii) a prática do comércio em geral, em especial, mas roupas e acessórios do vestuário e brindes em geral; (iii) a prática do comércio em geral, em especial, mas roupas e acessórios do vestuário e brindes em geral; (iii) a prática do comércio em geral, em especial, mas 
não somente, a compra e venda, importação e exportação de livros, revistas, jornais, publicaçõesnão somente, a compra e venda, importação e exportação de livros, revistas, jornais, publicaçõesnão somente, a compra e venda, importação e exportação de livros, revistas, jornais, publicaçõesnão somente, a compra e venda, importação e exportação de livros, revistas, jornais, publicações
técnicas, discos e fitas de som e imagem e todos os artigos congêneres, inclusive artefatos de papelaria,técnicas, discos e fitas de som e imagem e todos os artigos congêneres, inclusive artefatos de papelaria,técnicas, discos e fitas de som e imagem e todos os artigos congêneres, inclusive artefatos de papelaria,técnicas, discos e fitas de som e imagem e todos os artigos congêneres, inclusive artefatos de papelaria,
jogos e brinquedos; (iv) a promoção de atividades de entretenimento, organização e produção dejogos e brinquedos; (iv) a promoção de atividades de entretenimento, organização e produção dejogos e brinquedos; (iv) a promoção de atividades de entretenimento, organização e produção dejogos e brinquedos; (iv) a promoção de atividades de entretenimento, organização e produção de
espetáculos e eventos em geral e prestar serviços de diversão e entretenimento; (v) a distribuição de livros, espetáculos e eventos em geral e prestar serviços de diversão e entretenimento; (v) a distribuição de livros, espetáculos e eventos em geral e prestar serviços de diversão e entretenimento; (v) a distribuição de livros, espetáculos e eventos em geral e prestar serviços de diversão e entretenimento; (v) a distribuição de livros, 
fascículos, coleções de livros, jornais, revistas, impressos e publicações periódicas em geral, bem comofascículos, coleções de livros, jornais, revistas, impressos e publicações periódicas em geral, bem comofascículos, coleções de livros, jornais, revistas, impressos e publicações periódicas em geral, bem comofascículos, coleções de livros, jornais, revistas, impressos e publicações periódicas em geral, bem como
a consignação, compra e venda, importação e exportação desses produtos; (vi) a comercialização dea consignação, compra e venda, importação e exportação desses produtos; (vi) a comercialização dea consignação, compra e venda, importação e exportação desses produtos; (vi) a comercialização dea consignação, compra e venda, importação e exportação desses produtos; (vi) a comercialização de
produtos manufaturados; desenvolvendo qualquer uma dessas atividades em produtos ou serviços produtos manufaturados; desenvolvendo qualquer uma dessas atividades em produtos ou serviços produtos manufaturados; desenvolvendo qualquer uma dessas atividades em produtos ou serviços produtos manufaturados; desenvolvendo qualquer uma dessas atividades em produtos ou serviços 
próprios ou de terceiros; (vii) a veiculação de publicidade e propaganda por quaisquer meios; (viii) opróprios ou de terceiros; (vii) a veiculação de publicidade e propaganda por quaisquer meios; (viii) opróprios ou de terceiros; (vii) a veiculação de publicidade e propaganda por quaisquer meios; (viii) opróprios ou de terceiros; (vii) a veiculação de publicidade e propaganda por quaisquer meios; (viii) o
comércio e prestação de serviços, de forma direta ou indireta, bem como o licenciamento de marcas comércio e prestação de serviços, de forma direta ou indireta, bem como o licenciamento de marcas comércio e prestação de serviços, de forma direta ou indireta, bem como o licenciamento de marcas comércio e prestação de serviços, de forma direta ou indireta, bem como o licenciamento de marcas 
próprias e de terceiros, a saber, de alimentação e bebidas; (ix) a prestação de serviços de courier,próprias e de terceiros, a saber, de alimentação e bebidas; (ix) a prestação de serviços de courier,próprias e de terceiros, a saber, de alimentação e bebidas; (ix) a prestação de serviços de courier,próprias e de terceiros, a saber, de alimentação e bebidas; (ix) a prestação de serviços de courier,
aviamento, agenciamento e remessa de documentos, amostras e pequenas encomendas em caráter deaviamento, agenciamento e remessa de documentos, amostras e pequenas encomendas em caráter deaviamento, agenciamento e remessa de documentos, amostras e pequenas encomendas em caráter deaviamento, agenciamento e remessa de documentos, amostras e pequenas encomendas em caráter de
tráfego urgente, local, nacional e internacional; e (x) agenciamento de carga aérea. Em decorrência das tráfego urgente, local, nacional e internacional; e (x) agenciamento de carga aérea. Em decorrência das tráfego urgente, local, nacional e internacional; e (x) agenciamento de carga aérea. Em decorrência das tráfego urgente, local, nacional e internacional; e (x) agenciamento de carga aérea. Em decorrência das 
exclusões informadas acima, fica alterado o Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa aexclusões informadas acima, fica alterado o Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa aexclusões informadas acima, fica alterado o Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa aexclusões informadas acima, fica alterado o Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a
vigorar com a seguinte nova redação: vigorar com a seguinte nova redação: vigorar com a seguinte nova redação: vigorar com a seguinte nova redação: ““““Artigo 4º -Artigo 4º -Artigo 4º -Artigo 4º -    A Companhia tem por objeto a exploração de propagandaA Companhia tem por objeto a exploração de propagandaA Companhia tem por objeto a exploração de propagandaA Companhia tem por objeto a exploração de propaganda
e publicidade comercial e serviços técnicos correlatos; e a participação no capital de outras sociedades, e publicidade comercial e serviços técnicos correlatos; e a participação no capital de outras sociedades, e publicidade comercial e serviços técnicos correlatos; e a participação no capital de outras sociedades, e publicidade comercial e serviços técnicos correlatos; e a participação no capital de outras sociedades, 
quer no Brasil ou no Exterior, na qualidade de sócia ou acionista.”quer no Brasil ou no Exterior, na qualidade de sócia ou acionista.”quer no Brasil ou no Exterior, na qualidade de sócia ou acionista.”quer no Brasil ou no Exterior, na qualidade de sócia ou acionista.”    Por fim, fica o Estatuto Social da Por fim, fica o Estatuto Social da Por fim, fica o Estatuto Social da Por fim, fica o Estatuto Social da 
Companhia Consolidado, o qual devidamente autenticado pela mesa fica arquivado na sede da Companhia Consolidado, o qual devidamente autenticado pela mesa fica arquivado na sede da Companhia Consolidado, o qual devidamente autenticado pela mesa fica arquivado na sede da Companhia Consolidado, o qual devidamente autenticado pela mesa fica arquivado na sede da 
Companhia, conforme Anexo I. Companhia, conforme Anexo I. Companhia, conforme Anexo I. Companhia, conforme Anexo I. Encerramento: Encerramento: Encerramento: Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e ninguém desejando Nada mais havendo a tratar, e ninguém desejando Nada mais havendo a tratar, e ninguém desejando Nada mais havendo a tratar, e ninguém desejando 
manifestar-se, encerrou-se a reunião, cuja ata vai assinada pela totalidade dos Acionistas da Companhia.manifestar-se, encerrou-se a reunião, cuja ata vai assinada pela totalidade dos Acionistas da Companhia.manifestar-se, encerrou-se a reunião, cuja ata vai assinada pela totalidade dos Acionistas da Companhia.manifestar-se, encerrou-se a reunião, cuja ata vai assinada pela totalidade dos Acionistas da Companhia.
Osasco, 03 de agosto de 2016. Mesa: Claudio Almeida Prado - Presidente; Marcelo Vaz Bonini - Secretário.Osasco, 03 de agosto de 2016. Mesa: Claudio Almeida Prado - Presidente; Marcelo Vaz Bonini - Secretário.Osasco, 03 de agosto de 2016. Mesa: Claudio Almeida Prado - Presidente; Marcelo Vaz Bonini - Secretário.Osasco, 03 de agosto de 2016. Mesa: Claudio Almeida Prado - Presidente; Marcelo Vaz Bonini - Secretário.
Acionistas: Dipar - Distribuidora e Participações Ltda. e Abrilpar Participações Ltda. Confere com o Acionistas: Dipar - Distribuidora e Participações Ltda. e Abrilpar Participações Ltda. Confere com o Acionistas: Dipar - Distribuidora e Participações Ltda. e Abrilpar Participações Ltda. Confere com o Acionistas: Dipar - Distribuidora e Participações Ltda. e Abrilpar Participações Ltda. Confere com o 
original: original: original: original: Marcelo Vaz Bonini - Marcelo Vaz Bonini - Marcelo Vaz Bonini - Marcelo Vaz Bonini - Secretário da Mesa. Secretário da Mesa. Secretário da Mesa. Secretário da Mesa. JUCESP JUCESP JUCESP JUCESP nº 442.079/16-3 em 13/10/2016. Flávia R. nº 442.079/16-3 em 13/10/2016. Flávia R. nº 442.079/16-3 em 13/10/2016. Flávia R. nº 442.079/16-3 em 13/10/2016. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.Britto Gonçalves - Secretária Geral.Britto Gonçalves - Secretária Geral.Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Abril Mídia S.A.Abril Mídia S.A.Abril Mídia S.A.Abril Mídia S.A.
CNPJ/MF nº 02.190.223/0001-94 - NIRE 35.300.151.992CNPJ/MF nº 02.190.223/0001-94 - NIRE 35.300.151.992CNPJ/MF nº 02.190.223/0001-94 - NIRE 35.300.151.992CNPJ/MF nº 02.190.223/0001-94 - NIRE 35.300.151.992

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Setembro de 2016Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Setembro de 2016Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Setembro de 2016Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Setembro de 2016
Data, Hora e Local:Data, Hora e Local:Data, Hora e Local:Data, Hora e Local: Em 08 de setembro de 2016, às 09:00 horas, na sede da Abril Mídia S.A., localizada Em 08 de setembro de 2016, às 09:00 horas, na sede da Abril Mídia S.A., localizada Em 08 de setembro de 2016, às 09:00 horas, na sede da Abril Mídia S.A., localizada Em 08 de setembro de 2016, às 09:00 horas, na sede da Abril Mídia S.A., localizada
na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 4.400, 3º andar, sala 01, Vila na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 4.400, 3º andar, sala 01, Vila na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 4.400, 3º andar, sala 01, Vila na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 4.400, 3º andar, sala 01, Vila 
Arcádia (“Arcádia (“Arcádia (“Arcádia (“Companhia”). Companhia”). Companhia”). Companhia”). Presença:Presença:Presença:Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração
da Companhia. da Companhia. da Companhia. da Companhia. Composição da Mesa:Composição da Mesa:Composição da Mesa:Composição da Mesa: Marcelo Vaz Bonini - Presidente; Waldemir Severino dos Reis - Marcelo Vaz Bonini - Presidente; Waldemir Severino dos Reis - Marcelo Vaz Bonini - Presidente; Waldemir Severino dos Reis - Marcelo Vaz Bonini - Presidente; Waldemir Severino dos Reis -
Secretário. Secretário. Secretário. Secretário. Ordem do Dia:Ordem do Dia:Ordem do Dia:Ordem do Dia: Examinar e deliberar acerca da outorga de fiança pela Companhia.  Examinar e deliberar acerca da outorga de fiança pela Companhia.  Examinar e deliberar acerca da outorga de fiança pela Companhia.  Examinar e deliberar acerca da outorga de fiança pela Companhia. 
Deliberações:Deliberações:Deliberações:Deliberações: Após as discussões relacionadas à matéria constante da Ordem do Dia, os Conselheiros  Após as discussões relacionadas à matéria constante da Ordem do Dia, os Conselheiros  Após as discussões relacionadas à matéria constante da Ordem do Dia, os Conselheiros  Após as discussões relacionadas à matéria constante da Ordem do Dia, os Conselheiros 
aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, nos termos do Estatuto Social da aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, nos termos do Estatuto Social da aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, nos termos do Estatuto Social da aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, nos termos do Estatuto Social da 
Companhia, a prestação de fiança pela Companhia no âmbito da celebração do Instrumento Particular Companhia, a prestação de fiança pela Companhia no âmbito da celebração do Instrumento Particular Companhia, a prestação de fiança pela Companhia no âmbito da celebração do Instrumento Particular Companhia, a prestação de fiança pela Companhia no âmbito da celebração do Instrumento Particular 
de Confissão de Dívida a ser celebrado por Abril Comunicações S.A. (“AbrilCom”) com S.A. “O Estado de de Confissão de Dívida a ser celebrado por Abril Comunicações S.A. (“AbrilCom”) com S.A. “O Estado de de Confissão de Dívida a ser celebrado por Abril Comunicações S.A. (“AbrilCom”) com S.A. “O Estado de de Confissão de Dívida a ser celebrado por Abril Comunicações S.A. (“AbrilCom”) com S.A. “O Estado de 
S. Paulo” (“Estadão”), pelo qual a AbrilCom confessa dever ao Estadão o valor de R$677.215,45S. Paulo” (“Estadão”), pelo qual a AbrilCom confessa dever ao Estadão o valor de R$677.215,45S. Paulo” (“Estadão”), pelo qual a AbrilCom confessa dever ao Estadão o valor de R$677.215,45S. Paulo” (“Estadão”), pelo qual a AbrilCom confessa dever ao Estadão o valor de R$677.215,45
(seiscentos e setenta e sete mil, duzentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos), decorrente da(seiscentos e setenta e sete mil, duzentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos), decorrente da(seiscentos e setenta e sete mil, duzentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos), decorrente da(seiscentos e setenta e sete mil, duzentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos), decorrente da
dívida relativa ao Contrato de Licenciamento de Conteúdo nº 710922 celebrado em 14/11/2014. Fica adívida relativa ao Contrato de Licenciamento de Conteúdo nº 710922 celebrado em 14/11/2014. Fica adívida relativa ao Contrato de Licenciamento de Conteúdo nº 710922 celebrado em 14/11/2014. Fica adívida relativa ao Contrato de Licenciamento de Conteúdo nº 710922 celebrado em 14/11/2014. Fica a
Diretoria da  Companhia autorizada a celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos eDiretoria da  Companhia autorizada a celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos eDiretoria da  Companhia autorizada a celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos eDiretoria da  Companhia autorizada a celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e
praticar todos os atos necessários à prestação de fiança ora aprovada. Ficam, ainda, ratificados e praticar todos os atos necessários à prestação de fiança ora aprovada. Ficam, ainda, ratificados e praticar todos os atos necessários à prestação de fiança ora aprovada. Ficam, ainda, ratificados e praticar todos os atos necessários à prestação de fiança ora aprovada. Ficam, ainda, ratificados e 
aprovados, desde já, todos os atos relativos à prestação de fiança ora aprovada. aprovados, desde já, todos os atos relativos à prestação de fiança ora aprovada. aprovados, desde já, todos os atos relativos à prestação de fiança ora aprovada. aprovados, desde já, todos os atos relativos à prestação de fiança ora aprovada. Encerramento:Encerramento:Encerramento:Encerramento: Nada Nada Nada Nada
mais havendo a tratar, e ninguém desejando manifestar-se, encerrou-se a presente reunião, cuja ata vaimais havendo a tratar, e ninguém desejando manifestar-se, encerrou-se a presente reunião, cuja ata vaimais havendo a tratar, e ninguém desejando manifestar-se, encerrou-se a presente reunião, cuja ata vaimais havendo a tratar, e ninguém desejando manifestar-se, encerrou-se a presente reunião, cuja ata vai
assinada pela totalidade dos membros presentes do Conselho de Administração da Companhia. São assinada pela totalidade dos membros presentes do Conselho de Administração da Companhia. São assinada pela totalidade dos membros presentes do Conselho de Administração da Companhia. São assinada pela totalidade dos membros presentes do Conselho de Administração da Companhia. São 
Paulo, 08 de setembro de 2016. Presidente da Mesa: Marcelo Vaz Bonini; Secretário da Mesa: Waldemir Paulo, 08 de setembro de 2016. Presidente da Mesa: Marcelo Vaz Bonini; Secretário da Mesa: Waldemir Paulo, 08 de setembro de 2016. Presidente da Mesa: Marcelo Vaz Bonini; Secretário da Mesa: Waldemir Paulo, 08 de setembro de 2016. Presidente da Mesa: Marcelo Vaz Bonini; Secretário da Mesa: Waldemir 
Severino dos Reis. Conselheiros: Giancarlo Francesco Civita, Victor Civita e Roberta Anamaria Civita. Severino dos Reis. Conselheiros: Giancarlo Francesco Civita, Victor Civita e Roberta Anamaria Civita. Severino dos Reis. Conselheiros: Giancarlo Francesco Civita, Victor Civita e Roberta Anamaria Civita. Severino dos Reis. Conselheiros: Giancarlo Francesco Civita, Victor Civita e Roberta Anamaria Civita. 
Confere com o original: Confere com o original: Confere com o original: Confere com o original: Waldemir Severino dos Reis - Waldemir Severino dos Reis - Waldemir Severino dos Reis - Waldemir Severino dos Reis - Secretário da Mesa. Secretário da Mesa. Secretário da Mesa. Secretário da Mesa. JUCESPJUCESPJUCESPJUCESP nº 457.766/16-5 nº 457.766/16-5 nº 457.766/16-5 nº 457.766/16-5
em 19/10/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.em 19/10/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.em 19/10/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.em 19/10/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

JHSF Participações S.A. - JHSF Participações S.A. - JHSF Participações S.A. - JHSF Participações S.A. - CNPJ/MF n° 08.294.224/0001-65 - NIRE 35.300.333.578 - Companhia CNPJ/MF n° 08.294.224/0001-65 - NIRE 35.300.333.578 - Companhia CNPJ/MF n° 08.294.224/0001-65 - NIRE 35.300.333.578 - Companhia CNPJ/MF n° 08.294.224/0001-65 - NIRE 35.300.333.578 - Companhia 
Aberta - Aberta - Aberta - Aberta - Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Dezembro de 2016. Data, Hora Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Dezembro de 2016. Data, Hora Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Dezembro de 2016. Data, Hora Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Dezembro de 2016. Data, Hora 
e Local: e Local: e Local: e Local: Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2016, às 9:30 horas, na sede social da JHSF Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2016, às 9:30 horas, na sede social da JHSF Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2016, às 9:30 horas, na sede social da JHSF Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2016, às 9:30 horas, na sede social da JHSF 
Participações S.A., localizada na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre 3 - Continental Tower, Participações S.A., localizada na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre 3 - Continental Tower, Participações S.A., localizada na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre 3 - Continental Tower, Participações S.A., localizada na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre 3 - Continental Tower, 
26º andar (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 26º andar (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 26º andar (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 26º andar (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). Convocação:Convocação:Convocação:Convocação: Edital de  Edital de  Edital de  Edital de 
Convocação publicado nos termos do §1º do Artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 Convocação publicado nos termos do §1º do Artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 Convocação publicado nos termos do §1º do Artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 Convocação publicado nos termos do §1º do Artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das Sociedades por Ações”), nos dias 19, 22 e 23 de novembro de 2016, no Diário Ofi cial do Estado (“Lei das Sociedades por Ações”), nos dias 19, 22 e 23 de novembro de 2016, no Diário Ofi cial do Estado (“Lei das Sociedades por Ações”), nos dias 19, 22 e 23 de novembro de 2016, no Diário Ofi cial do Estado (“Lei das Sociedades por Ações”), nos dias 19, 22 e 23 de novembro de 2016, no Diário Ofi cial do Estado 
de São Paulo (folhas 9, 15 e 18, respectivamente) e no jornal O Estado de S. Paulo (folhas B12, B9 e de São Paulo (folhas 9, 15 e 18, respectivamente) e no jornal O Estado de S. Paulo (folhas B12, B9 e de São Paulo (folhas 9, 15 e 18, respectivamente) e no jornal O Estado de S. Paulo (folhas B12, B9 e de São Paulo (folhas 9, 15 e 18, respectivamente) e no jornal O Estado de S. Paulo (folhas B12, B9 e 
B9, respectivamente). B9, respectivamente). B9, respectivamente). B9, respectivamente). Publicações:Publicações:Publicações:Publicações: Edital de Convocação publicado na forma do item acima e Proposta  Edital de Convocação publicado na forma do item acima e Proposta  Edital de Convocação publicado na forma do item acima e Proposta  Edital de Convocação publicado na forma do item acima e Proposta 
da Administração arquivada na sede social e disponibilizada nos sítios eletrônicos da Companhia, da Co-da Administração arquivada na sede social e disponibilizada nos sítios eletrônicos da Companhia, da Co-da Administração arquivada na sede social e disponibilizada nos sítios eletrônicos da Companhia, da Co-da Administração arquivada na sede social e disponibilizada nos sítios eletrônicos da Companhia, da Co-
missão de Valores Mobiliários - CVM e da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, missão de Valores Mobiliários - CVM e da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, missão de Valores Mobiliários - CVM e da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, missão de Valores Mobiliários - CVM e da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, 
bem como os demais documentos exigidos pelas Instruções CVM nº 565/2015 e 481/2009. bem como os demais documentos exigidos pelas Instruções CVM nº 565/2015 e 481/2009. bem como os demais documentos exigidos pelas Instruções CVM nº 565/2015 e 481/2009. bem como os demais documentos exigidos pelas Instruções CVM nº 565/2015 e 481/2009. Mesa: Mesa: Mesa: Mesa: Pre-Pre-Pre-Pre-
sidente: Eduardo Silveira Camara; Secretário: Victor Pinheiro de Sousa Nilo Dantas. sidente: Eduardo Silveira Camara; Secretário: Victor Pinheiro de Sousa Nilo Dantas. sidente: Eduardo Silveira Camara; Secretário: Victor Pinheiro de Sousa Nilo Dantas. sidente: Eduardo Silveira Camara; Secretário: Victor Pinheiro de Sousa Nilo Dantas. Presenças:Presenças:Presenças:Presenças: Presentes  Presentes  Presentes  Presentes 
acionistas representando 77,118% (setenta e sete vírgula um um oito por cento) do capital social votante acionistas representando 77,118% (setenta e sete vírgula um um oito por cento) do capital social votante acionistas representando 77,118% (setenta e sete vírgula um um oito por cento) do capital social votante acionistas representando 77,118% (setenta e sete vírgula um um oito por cento) do capital social votante 
e total da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da e total da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da e total da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da e total da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. Presente também o Sr. Normando Anderson Monteiro, representante da Normando Anderson Companhia. Presente também o Sr. Normando Anderson Monteiro, representante da Normando Anderson Companhia. Presente também o Sr. Normando Anderson Monteiro, representante da Normando Anderson Companhia. Presente também o Sr. Normando Anderson Monteiro, representante da Normando Anderson 
Monteiro 27571391857. Monteiro 27571391857. Monteiro 27571391857. Monteiro 27571391857. Ordem do Dia: Ordem do Dia: Ordem do Dia: Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre Examinar, discutir e deliberar sobre Examinar, discutir e deliberar sobre Examinar, discutir e deliberar sobre (i) (i) (i) (i) a aprovação do Protocolo a aprovação do Protocolo a aprovação do Protocolo a aprovação do Protocolo 
e Justifi cação de Cisão Parcial da Shopping Cidade Jardim S.A., sociedade por ações com sede na Ave-e Justifi cação de Cisão Parcial da Shopping Cidade Jardim S.A., sociedade por ações com sede na Ave-e Justifi cação de Cisão Parcial da Shopping Cidade Jardim S.A., sociedade por ações com sede na Ave-e Justifi cação de Cisão Parcial da Shopping Cidade Jardim S.A., sociedade por ações com sede na Ave-
nida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre 3, 26º andar (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São nida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre 3, 26º andar (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São nida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre 3, 26º andar (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São nida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre 3, 26º andar (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 05676-120, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.859.510/0001-68, com seus atos societários Paulo, CEP 05676-120, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.859.510/0001-68, com seus atos societários Paulo, CEP 05676-120, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.859.510/0001-68, com seus atos societários Paulo, CEP 05676-120, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.859.510/0001-68, com seus atos societários 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300328400 (“SCJ”) e arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300328400 (“SCJ”) e arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300328400 (“SCJ”) e arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300328400 (“SCJ”) e 
Incorporação da Parcela Cindida da SCJ pela Companhia, celebrado em 18 de novembro de 2016 entre Incorporação da Parcela Cindida da SCJ pela Companhia, celebrado em 18 de novembro de 2016 entre Incorporação da Parcela Cindida da SCJ pela Companhia, celebrado em 18 de novembro de 2016 entre Incorporação da Parcela Cindida da SCJ pela Companhia, celebrado em 18 de novembro de 2016 entre 
as administrações da Companhia e da SCJ, conforme aditado (“Protocolo”); as administrações da Companhia e da SCJ, conforme aditado (“Protocolo”); as administrações da Companhia e da SCJ, conforme aditado (“Protocolo”); as administrações da Companhia e da SCJ, conforme aditado (“Protocolo”); (ii) (ii) (ii) (ii) a ratifi cação da nomeação a ratifi cação da nomeação a ratifi cação da nomeação a ratifi cação da nomeação 
e contratação de e contratação de e contratação de e contratação de Normando Anderson Monteiro 27571391857Normando Anderson Monteiro 27571391857Normando Anderson Monteiro 27571391857Normando Anderson Monteiro 27571391857, empresa individual com sede na Cidade , empresa individual com sede na Cidade , empresa individual com sede na Cidade , empresa individual com sede na Cidade 
de Barueri, Estado de São Paulo, na Rua Quartzo, nº 26, Parque Esmeralda, CEP 06447-510, inscrita no de Barueri, Estado de São Paulo, na Rua Quartzo, nº 26, Parque Esmeralda, CEP 06447-510, inscrita no de Barueri, Estado de São Paulo, na Rua Quartzo, nº 26, Parque Esmeralda, CEP 06447-510, inscrita no de Barueri, Estado de São Paulo, na Rua Quartzo, nº 26, Parque Esmeralda, CEP 06447-510, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 14.235.985/0001-49 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CNPJ/MF sob o nº 14.235.985/0001-49 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CNPJ/MF sob o nº 14.235.985/0001-49 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CNPJ/MF sob o nº 14.235.985/0001-49 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo 
sob o nº 2SP035193/O-0 (“Empresa Avaliadora”), para elaborar o laudo de avaliação dos ativos e passivos sob o nº 2SP035193/O-0 (“Empresa Avaliadora”), para elaborar o laudo de avaliação dos ativos e passivos sob o nº 2SP035193/O-0 (“Empresa Avaliadora”), para elaborar o laudo de avaliação dos ativos e passivos sob o nº 2SP035193/O-0 (“Empresa Avaliadora”), para elaborar o laudo de avaliação dos ativos e passivos 
que compõem a parcela cindida da SCJ (“Laudo de Avaliação”); que compõem a parcela cindida da SCJ (“Laudo de Avaliação”); que compõem a parcela cindida da SCJ (“Laudo de Avaliação”); que compõem a parcela cindida da SCJ (“Laudo de Avaliação”); (iii)(iii)(iii)(iii) a aprovação do Laudo de Avaliação;  a aprovação do Laudo de Avaliação;  a aprovação do Laudo de Avaliação;  a aprovação do Laudo de Avaliação; 
(iv) (iv) (iv) (iv) a aprovação da cisão parcial da SCJ (“Cisão Parcial”), com a consequente incorporação da parcela a aprovação da cisão parcial da SCJ (“Cisão Parcial”), com a consequente incorporação da parcela a aprovação da cisão parcial da SCJ (“Cisão Parcial”), com a consequente incorporação da parcela a aprovação da cisão parcial da SCJ (“Cisão Parcial”), com a consequente incorporação da parcela 
cindida pela Companhia (“Incorporação”, e em conjunto com a Cisão Parcial, a “Reorganização Societária”), cindida pela Companhia (“Incorporação”, e em conjunto com a Cisão Parcial, a “Reorganização Societária”), cindida pela Companhia (“Incorporação”, e em conjunto com a Cisão Parcial, a “Reorganização Societária”), cindida pela Companhia (“Incorporação”, e em conjunto com a Cisão Parcial, a “Reorganização Societária”), 
sem aumento do capital social da Companhia, nos termos do Protocolo, condicionada à obtenção, pela sem aumento do capital social da Companhia, nos termos do Protocolo, condicionada à obtenção, pela sem aumento do capital social da Companhia, nos termos do Protocolo, condicionada à obtenção, pela sem aumento do capital social da Companhia, nos termos do Protocolo, condicionada à obtenção, pela 
Companhia e/ou pela SCJ, da anuência dos debenturistas da SCJ, bem como de demais terceiros cujas Companhia e/ou pela SCJ, da anuência dos debenturistas da SCJ, bem como de demais terceiros cujas Companhia e/ou pela SCJ, da anuência dos debenturistas da SCJ, bem como de demais terceiros cujas Companhia e/ou pela SCJ, da anuência dos debenturistas da SCJ, bem como de demais terceiros cujas 
anuências se façam necessárias à Reorganização Societária (“Condição”); anuências se façam necessárias à Reorganização Societária (“Condição”); anuências se façam necessárias à Reorganização Societária (“Condição”); anuências se façam necessárias à Reorganização Societária (“Condição”); (v)(v)(v)(v) a autorização à administração  a autorização à administração  a autorização à administração  a autorização à administração 
da Companhia para praticar todos os atos e providências necessários à implementação da Reorganização da Companhia para praticar todos os atos e providências necessários à implementação da Reorganização da Companhia para praticar todos os atos e providências necessários à implementação da Reorganização da Companhia para praticar todos os atos e providências necessários à implementação da Reorganização 
Societária; e Societária; e Societária; e Societária; e (vi)(vi)(vi)(vi) a alteração do parágrafo primeiro do Artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, no sen- a alteração do parágrafo primeiro do Artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, no sen- a alteração do parágrafo primeiro do Artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, no sen- a alteração do parágrafo primeiro do Artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, no sen-
tido de estabelecer que as reuniões do Conselho de Administração da Companhia sejam convocadas com tido de estabelecer que as reuniões do Conselho de Administração da Companhia sejam convocadas com tido de estabelecer que as reuniões do Conselho de Administração da Companhia sejam convocadas com tido de estabelecer que as reuniões do Conselho de Administração da Companhia sejam convocadas com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias, bem como a consolidação do Estatuto Social da Companhia para antecedência mínima de 02 (dois) dias, bem como a consolidação do Estatuto Social da Companhia para antecedência mínima de 02 (dois) dias, bem como a consolidação do Estatuto Social da Companhia para antecedência mínima de 02 (dois) dias, bem como a consolidação do Estatuto Social da Companhia para 
refl etir tal alteração. refl etir tal alteração. refl etir tal alteração. refl etir tal alteração. Deliberações: Deliberações: Deliberações: Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia e documentos Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia e documentos Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia e documentos Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia e documentos 
correlatos, os acionistas da Companhia, com a abstenção dos legalmente impedidos, e com as abstenções correlatos, os acionistas da Companhia, com a abstenção dos legalmente impedidos, e com as abstenções correlatos, os acionistas da Companhia, com a abstenção dos legalmente impedidos, e com as abstenções correlatos, os acionistas da Companhia, com a abstenção dos legalmente impedidos, e com as abstenções 
e votos divergentes registrados pela Mesa, quando aplicável, resolveram: e votos divergentes registrados pela Mesa, quando aplicável, resolveram: e votos divergentes registrados pela Mesa, quando aplicável, resolveram: e votos divergentes registrados pela Mesa, quando aplicável, resolveram: (i)(i)(i)(i) aprovar, por unanimidade, com  aprovar, por unanimidade, com  aprovar, por unanimidade, com  aprovar, por unanimidade, com 
404.766.736 (quatrocentos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) 404.766.736 (quatrocentos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) 404.766.736 (quatrocentos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) 404.766.736 (quatrocentos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) 
votos a favor, 0 (zero), votos contrários e 0 (zero) abstenções, o Protocolo, conforme aditado, cuja cópia votos a favor, 0 (zero), votos contrários e 0 (zero) abstenções, o Protocolo, conforme aditado, cuja cópia votos a favor, 0 (zero), votos contrários e 0 (zero) abstenções, o Protocolo, conforme aditado, cuja cópia votos a favor, 0 (zero), votos contrários e 0 (zero) abstenções, o Protocolo, conforme aditado, cuja cópia 
integra integra integra integra Anexo I Anexo I Anexo I Anexo I da presente ata; da presente ata; da presente ata; da presente ata; (ii)(ii)(ii)(ii) ratifi car, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos e quatro  ratifi car, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos e quatro  ratifi car, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos e quatro  ratifi car, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos e quatro 
milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0(zero), votos contrários milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0(zero), votos contrários milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0(zero), votos contrários milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0(zero), votos contrários 
e 0 (zero) abstenções, a nomeação e a contratação da Empresa Avaliadora, responsável pela avaliação da e 0 (zero) abstenções, a nomeação e a contratação da Empresa Avaliadora, responsável pela avaliação da e 0 (zero) abstenções, a nomeação e a contratação da Empresa Avaliadora, responsável pela avaliação da e 0 (zero) abstenções, a nomeação e a contratação da Empresa Avaliadora, responsável pela avaliação da 
parcela cindida do patrimônio líquido da SCJ a ser cindida e incorporada pela Companhia, a valor contábil, parcela cindida do patrimônio líquido da SCJ a ser cindida e incorporada pela Companhia, a valor contábil, parcela cindida do patrimônio líquido da SCJ a ser cindida e incorporada pela Companhia, a valor contábil, parcela cindida do patrimônio líquido da SCJ a ser cindida e incorporada pela Companhia, a valor contábil, 
e que teve como base o balanço patrimonial da SCJ de 30 de setembro de 2016, bem como pela elabo-e que teve como base o balanço patrimonial da SCJ de 30 de setembro de 2016, bem como pela elabo-e que teve como base o balanço patrimonial da SCJ de 30 de setembro de 2016, bem como pela elabo-e que teve como base o balanço patrimonial da SCJ de 30 de setembro de 2016, bem como pela elabo-
ração do respectivo Laudo de Avaliação; ração do respectivo Laudo de Avaliação; ração do respectivo Laudo de Avaliação; ração do respectivo Laudo de Avaliação; (iii)(iii)(iii)(iii) aprovar, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos  aprovar, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos  aprovar, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos  aprovar, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos 
e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), votos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), votos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), votos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), votos 
contrários e 0 (zero) abstenções, o Laudo de Avaliação, cuja cópia integra o Anexo I ao Protocolo; contrários e 0 (zero) abstenções, o Laudo de Avaliação, cuja cópia integra o Anexo I ao Protocolo; contrários e 0 (zero) abstenções, o Laudo de Avaliação, cuja cópia integra o Anexo I ao Protocolo; contrários e 0 (zero) abstenções, o Laudo de Avaliação, cuja cópia integra o Anexo I ao Protocolo; (iv)(iv)(iv)(iv) apro- apro- apro- apro-
var, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, var, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, var, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, var, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, 
setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), votos contrários e 0 (zero) abstenções, a Reorganização setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), votos contrários e 0 (zero) abstenções, a Reorganização setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), votos contrários e 0 (zero) abstenções, a Reorganização setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), votos contrários e 0 (zero) abstenções, a Reorganização 
Societária, nos termos do Protocolo, sem aumento do capital social da Companhia e sujeita à Condição; Societária, nos termos do Protocolo, sem aumento do capital social da Companhia e sujeita à Condição; Societária, nos termos do Protocolo, sem aumento do capital social da Companhia e sujeita à Condição; Societária, nos termos do Protocolo, sem aumento do capital social da Companhia e sujeita à Condição; 
(v)(v)(v)(v) autorizar, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos e quatro milhões, setecentos e sessenta e  autorizar, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos e quatro milhões, setecentos e sessenta e  autorizar, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos e quatro milhões, setecentos e sessenta e  autorizar, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocentos e quatro milhões, setecentos e sessenta e 
seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), votos contrários e 0 (zero) abstenções,a adminis-seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), votos contrários e 0 (zero) abstenções,a adminis-seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), votos contrários e 0 (zero) abstenções,a adminis-seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), votos contrários e 0 (zero) abstenções,a adminis-
tração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação da Reorganização Societária, tração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação da Reorganização Societária, tração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação da Reorganização Societária, tração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação da Reorganização Societária, 
tão logo tenha sido verifi cada a Condição; e tão logo tenha sido verifi cada a Condição; e tão logo tenha sido verifi cada a Condição; e tão logo tenha sido verifi cada a Condição; e (vi)(vi)(vi)(vi) aprovar, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocen- aprovar, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocen- aprovar, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocen- aprovar, por unanimidade, com 404.766.736 (quatrocen-
tos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), tos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), tos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), tos e quatro milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e seis) votos a favor, 0 (zero), 
votos contrários e 0 (zero) abstenções, alteração do parágrafo primeiro do Artigo 20 do Estatuto Social da votos contrários e 0 (zero) abstenções, alteração do parágrafo primeiro do Artigo 20 do Estatuto Social da votos contrários e 0 (zero) abstenções, alteração do parágrafo primeiro do Artigo 20 do Estatuto Social da votos contrários e 0 (zero) abstenções, alteração do parágrafo primeiro do Artigo 20 do Estatuto Social da 
Companhia, no sentido de estabelecer que as reuniões do Conselho de Administração da Companhia sejam Companhia, no sentido de estabelecer que as reuniões do Conselho de Administração da Companhia sejam Companhia, no sentido de estabelecer que as reuniões do Conselho de Administração da Companhia sejam Companhia, no sentido de estabelecer que as reuniões do Conselho de Administração da Companhia sejam 
convocadas com antecedência mínima de 02 (dois) dias, passando o referido parágrafo primeiro do Artigo convocadas com antecedência mínima de 02 (dois) dias, passando o referido parágrafo primeiro do Artigo convocadas com antecedência mínima de 02 (dois) dias, passando o referido parágrafo primeiro do Artigo convocadas com antecedência mínima de 02 (dois) dias, passando o referido parágrafo primeiro do Artigo 
20ª vigorar com a seguinte nova redação: “20ª vigorar com a seguinte nova redação: “20ª vigorar com a seguinte nova redação: “20ª vigorar com a seguinte nova redação: “Parágrafo 1º - Parágrafo 1º - Parágrafo 1º - Parágrafo 1º - As convocações para as reuniões serão feitas por As convocações para as reuniões serão feitas por As convocações para as reuniões serão feitas por As convocações para as reuniões serão feitas por 
escrito com antecedência mínima de 2 (dois) dias, por meio de carta, telegrama, fax, e-mail ou qualquer for-escrito com antecedência mínima de 2 (dois) dias, por meio de carta, telegrama, fax, e-mail ou qualquer for-escrito com antecedência mínima de 2 (dois) dias, por meio de carta, telegrama, fax, e-mail ou qualquer for-escrito com antecedência mínima de 2 (dois) dias, por meio de carta, telegrama, fax, e-mail ou qualquer for-
ma que permita a comprovação do recebimento da convocação pelo destinatário, devendo conter a ordem ma que permita a comprovação do recebimento da convocação pelo destinatário, devendo conter a ordem ma que permita a comprovação do recebimento da convocação pelo destinatário, devendo conter a ordem ma que permita a comprovação do recebimento da convocação pelo destinatário, devendo conter a ordem 
do dia e ser acompanhado de documentação relativa à ordem do dia”. Ato contínuo, em decorrência de tal do dia e ser acompanhado de documentação relativa à ordem do dia”. Ato contínuo, em decorrência de tal do dia e ser acompanhado de documentação relativa à ordem do dia”. Ato contínuo, em decorrência de tal do dia e ser acompanhado de documentação relativa à ordem do dia”. Ato contínuo, em decorrência de tal 
deliberação, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refl etir a alteração ora aprovada, deliberação, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refl etir a alteração ora aprovada, deliberação, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refl etir a alteração ora aprovada, deliberação, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refl etir a alteração ora aprovada, 
cuja forma e redação devidamente consolidada, passa a vigorar conforme consta do cuja forma e redação devidamente consolidada, passa a vigorar conforme consta do cuja forma e redação devidamente consolidada, passa a vigorar conforme consta do cuja forma e redação devidamente consolidada, passa a vigorar conforme consta do Anexo IIAnexo IIAnexo IIAnexo II à presente ata.  à presente ata.  à presente ata.  à presente ata. 
Encerramento: Encerramento: Encerramento: Encerramento: Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foram encerrados os Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foram encerrados os Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foram encerrados os Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, e que poderá ser publicada com omissão das trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, e que poderá ser publicada com omissão das trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, e que poderá ser publicada com omissão das trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, e que poderá ser publicada com omissão das 
assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto nos §§1º e 2º do Artigo 130 da Lei das Socieda-assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto nos §§1º e 2º do Artigo 130 da Lei das Socieda-assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto nos §§1º e 2º do Artigo 130 da Lei das Socieda-assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto nos §§1º e 2º do Artigo 130 da Lei das Socieda-
des por Ações, a qual foi lida, achada conforme e assinada.  des por Ações, a qual foi lida, achada conforme e assinada.  des por Ações, a qual foi lida, achada conforme e assinada.  des por Ações, a qual foi lida, achada conforme e assinada.  Assinaturas: Assinaturas: Assinaturas: Assinaturas: Mesa:Mesa:Mesa:Mesa: Eduardo Camara Silveira  Eduardo Camara Silveira  Eduardo Camara Silveira  Eduardo Camara Silveira 
- - - - Presidente; e Presidente; e Presidente; e Presidente; e Victor Pinheiro de Sousa Nilo Dantas -Victor Pinheiro de Sousa Nilo Dantas -Victor Pinheiro de Sousa Nilo Dantas -Victor Pinheiro de Sousa Nilo Dantas - Secretário. Certifi camos que a presente confere com  Secretário. Certifi camos que a presente confere com  Secretário. Certifi camos que a presente confere com  Secretário. Certifi camos que a presente confere com 
o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 05 de dezembro de 2016. o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 05 de dezembro de 2016. o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 05 de dezembro de 2016. o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 05 de dezembro de 2016. Victor Pinheiro de Sousa Nilo Victor Pinheiro de Sousa Nilo Victor Pinheiro de Sousa Nilo Victor Pinheiro de Sousa Nilo 
Dantas - Dantas - Dantas - Dantas - Secretário. JUCESP nº 536.447/16-0 em 14/12/16. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral.Secretário. JUCESP nº 536.447/16-0 em 14/12/16. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral.Secretário. JUCESP nº 536.447/16-0 em 14/12/16. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral.Secretário. JUCESP nº 536.447/16-0 em 14/12/16. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

HOMOLOGAÇÃO
Pregão Nº 000077/2016 - PROCESSO Nº 2016/208534

OBJETO:- AQUISIÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS LEVES
ZERO KM. EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
- Lote(s) 2 : Nobre Distribuidora de Veículos e Peças LTDA
no valor global de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil
reais); - Lote(s) 1 : TOYOTA DO BRASIL LTDA no valor global
de R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais).

Diretoria Geral, em 28 de dezembro de 2016.
DIRCEU LORENA DE MEIRA - Diretor Geral

            PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINASPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINASPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINASPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRASDEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRASDEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRASDEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS
InteressadoInteressadoInteressadoInteressado: Secretaria Municipal de Saúde - : Secretaria Municipal de Saúde - : Secretaria Municipal de Saúde - : Secretaria Municipal de Saúde - AssuntoAssuntoAssuntoAssunto: Pregão Eletrônico nº 384/2016. : Pregão Eletrônico nº 384/2016. : Pregão Eletrônico nº 384/2016. : Pregão Eletrônico nº 384/2016. 
ObjetoObjetoObjetoObjeto: Registro de Preços de dietas e suplementos alimentares, em atendimento a : Registro de Preços de dietas e suplementos alimentares, em atendimento a : Registro de Preços de dietas e suplementos alimentares, em atendimento a : Registro de Preços de dietas e suplementos alimentares, em atendimento a 
Mandados Judiciais.Mandados Judiciais.Mandados Judiciais.Mandados Judiciais.

COMUNICADO DE RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO COMUNICADO DE RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO COMUNICADO DE RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO COMUNICADO DE RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO 
E DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 384/2016E DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 384/2016E DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 384/2016E DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 384/2016

O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras,  comunica aos interessados que Compras,  comunica aos interessados que Compras,  comunica aos interessados que Compras,  comunica aos interessados que ALTEROUALTEROUALTEROUALTEROU o edital. A resposta à solicitação  o edital. A resposta à solicitação  o edital. A resposta à solicitação  o edital. A resposta à solicitação 
de esclarecimento e o Edital alterado estarão disponíveis a partir do dia 29/12/16, no de esclarecimento e o Edital alterado estarão disponíveis a partir do dia 29/12/16, no de esclarecimento e o Edital alterado estarão disponíveis a partir do dia 29/12/16, no de esclarecimento e o Edital alterado estarão disponíveis a partir do dia 29/12/16, no 
portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br.portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br.portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br.portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

Campinas, 28 de dezembro de 2016.Campinas, 28 de dezembro de 2016.Campinas, 28 de dezembro de 2016.Campinas, 28 de dezembro de 2016.
MARCELO GONÇALVES DE SOUZAMARCELO GONÇALVES DE SOUZAMARCELO GONÇALVES DE SOUZAMARCELO GONÇALVES DE SOUZA

Diretor - Departamento Central de ComprasDiretor - Departamento Central de ComprasDiretor - Departamento Central de ComprasDiretor - Departamento Central de Compras


